
PREFEITURA MUNICIPAT DE MONTEIRO TOBATO
ESTADO DE SÃO PAUTO

Prãçâ Depulâdo Antônio Silvio Curhe Bueso, n! 180, Centro - I,Íont€iro LobatolsP - CEP 12250-ü00 CNPI: 46.643.,182100t11.07
Tel. [ 12] 3 9 7 9-9000 e-tnail: ]rcÍeitlrra@)rnonteirolobà lo.sp.govbr sitÊr \a'\^,!ir.moütciÍolobàto-§p-gov.br

LEI N" 1.985, DE24 DE MARÇO D8,2025.

"Altera incisos do §2' do artigo 36
da Lei 1.970, de 17 de dezembro de
2024u.

EDMAR JOSE DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1". Os incisos do § 2'do artigo 36 da Lei n" 1.970, de 17 de dezembro de
2024, passa a ter a seguinte redação:

§ 2'. Fica autorizada a criação de funções gratificadas com os valores sobre o
salirio bruto do servidor público efetivo:

r. 01

II. 01

III. O1

IV. 01

v. 01

VI. OI
vrr. 0l

(uma) função gratificada - FGI, no valor de até RS 1.000,00;
(uma) função gratificada - FGII. no valor de até RS 1.500,00;
(uma) função gratificada - FGIII, no valor de até R$ 2.000,00;
(uma) função gratificada - FGIV, no valor de até R$ 2.500,00;
(uma) função gratificada - FGV, no valor de até R$ 3.000.00;
(uma) função gratificada - FGVI, no valor de até R$ 3.500,00;
(uma) função gratificada - FGVII, no valor de até R$ 4.000,00

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 24 de março de 2025.
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